
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1 - Declaro, para os fins legais, especialmente do-quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem
recursos orçamentaríeis e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado
total de R$ 57.800,00 (Cinquenta e sete mil oitocentos reais), constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes
Orçamentarias e da Lei de Orçamento Anual, nesta última na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

11304.0001.12.122.502.2000.9900.33903900.0114000000.1

&; /
wíf - O valor total da despesa de R$ 57 800,00 (Cinquenta e sete mil oitocentos reais) saldo da referida dotação
"^orçamentaria do corrente exercício constará da Nota de Empenho a ser expedida após a conclusão do procedimento

licitatõrio. /

/ -
3 - O impacto orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2015 será de R$ 14.450,00 (Quatorze mil
quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 01 (um) mês(s). ,

4 - O impacto orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2016 será de R$ 43.350,00 (Quarenta e três mil
trezentos e cinquenta reais), correspondente a 01. (urn) mês(s).

5 - A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores totalizados no final.

6 - Objeto do Processo de Inexgibilídade de Licitação N° 2015/396:

FORNECIMENTO DE LANCHE, CONFORME REQUISIÇÃO N° 11079/2015 DA GERAD, RM SIMPAS N°
11.14030/2015 E COLETA DE PREÇOS N° 432/2015, ANEXAS.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

TERMO DE INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N>°-

PROCESSO DE COMPRA: Número: 2015/396 Data:

Contratada: /

SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME
-Io /

CNPJ n°: / /

01 .51 4.258^0001-79

CPF n°: Inscrição Estadual:

41960929

Endereço:^

ROD. JORGE AMADO, KM 1 6
Bairro:

SALOBRINHO

Município:

ILHÉUS

UF:

BA

DADOS BANCÁRIOS

Banco:

BANCO DO BRASIL

Banco n°:

001

Agência nome:

ITABUNA

Agência n°:

31 75/5

Conta Corrente n°:

5563-8
OBJETO: /

FORNECIMENTO DE LANCHE, CONFORME REQUISIÇÃO N° 11079/2015 DA GERAD, RM SIMPAS N° 11.14030/2015 E COLETA DE
JREÇOS N° 432/201 5, ANEXAS. /

VALOR: R$ 57.800,00 (Cinquenta e sete mil oitocentos reais)

JUSTIFICATIVA:

TRATA-SE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CpM AMPARO NO ART.60, CAPUT, DA LEI 9.433/2005. A EMPRESA SOCIEDADE
COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME' E A ÚNICA INSTALADA REGULARMENTE DENTRO DO CAMPUS DA UESC PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES, CONFORME JUSTIFICATIVA DA GERAD ATRAVÉS DA COMUNICAÇÃO INTERNA N° 027/201 5 ANEXA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11304. 0001.1 2. 122.502.2QO. 9900. 33903900. 01 14000000.1

BASE LÊ G AL

ARTIGO 60, CAPUT, DA LEI N. 9.433/05

RESUMO DE COTAÇÕES DE PREÇOS

EMPRESA VALOR TOTAL (R$)

SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME

SOCUSREBEB, FRIOS, GELOS E LATICÍNIOS LTDA- ME

SOUSA SANTANA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

ANDREIA FARIAS DIAS - ME

57300,00

65,875; 00 /

68.000,00
72.250,00

S EM AT

JA/ío/lí *2g
>*f.

î*95-°
Data Assinatura

GERAD

/_!//&/_/£
Data

GEFIN ORDENADOR DE DESPESA

Data Assinatura Data



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO
TIPO: 03 - Compra Direta Delegada

GERAÇÃO: 08/10/2015

NUMERO: 11.14p30/2015
SITUAÇÃO: 10 -.Enviada para Compras

EMISSÃO: 14/10/2015

PAGINA:

DELEGAÇÃO: 09/10/2015

SEC.: SEC UNIDADE fl 1.640 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ
/ /

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 11304.0001.12.122.502.2C)00.9900.33903900.0114000000.1

Unld.FipIan: 11304.0001

Tipo de Despesa: Compras e Serviços

ITEMCÓDIGO DESCRIÇÃO UM QTDE.

\

01.08.00.00047767-2 FORNECIMENTO DE LANCHE Un S.500,OÒV

VLUNIT. VL. TOTAL
/

6,80o*/ 0,00 57.800'I00

FORNECIMENTO DE LANCHE. 7

Descrição Complementar: O estimativo de fornecimento de S.500 lanches por demanda,
composto por 01 (um) Cheesburguer (Pão, hambúrguer, salada,
queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados, acompanhado de 01
(um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de
400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 5õg
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado - mínimo de 140g

Valor Referencial: 0,0000 Valor Registrado: 0,0000 Ultima Compra: 30/09/2015 88.178,9500

CINQUENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS Valor Total : 57.800,00

LOCAL DE ENTREGA: 11.640.0127 - GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

ENDEREÇO : RODOVIA ILHEUS/ITABUNA, KM 16, ILHEUS-BA - Ilhéus - BA - CEP : 45650000

UNIDADE SOLICITANTE

RESPONSÁVEL

ELSON CEDRO MIRA

DATA DIRETOR

COORDENAÇÃO DE SERVIÇO

DATA
ASS.DIRETOR
COORDENADOR

DATA RECEB.
EMPENHO

No, EMPENHO No. AFM/APS

COMPROVAÇÃO RECEBIMENTO

DATA No. CADASTRO

ASSINATURA

1a.UNID,ORC/ISF 2a.GER.CONTABILFINANC. 3a,SUPR!M/ALMOX. 4a. UNID.ORÇAMENTARIA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ
Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROAD

Gerência Administrativa - GERAD

Subgerência de Materiais - SEMAT

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO MÉDIO - COLÊTA N°: 2015/432

N°

1

DESCRIÇÃO

01.08. 00.000477672- FORNECIMENTO DE LANCI-

QTD.

8500

TOTAL (R$)

ANDREIA FARIAS DIAS - ME

VAL UNIT. TOTAL

6.5000 72.250,00

8,5000 72,250,00

SOCIEDADE COMERCIAL
SABOR E SAÚDE LTDA - ME

VAL. UN1T. TOTAL

6,8000 57.BOO.OO

6,8000 57.800,00

SOCUSREBEB, FRIOS, GELOS
E LATICÍNIOS LTDA -ME

VAL. UN1T. TOTAL

7.7500 65.875,00

7,7500 66,875,00

SOUSA SANTANA COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA

VAL. UNIT. TOTAL

8,0000 68.000,00

8,0000 68.000,00

VALOR REFERENCIAL
TOTAL (R$)
(por item)

UNIT. MÉDIO TOTAL MÉDIO

7,7625 65.931,25

7,7625 65.981,25

Observações:

Relatório gerado em 09/10/2015 15:51:06



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 04 DA FIRMA;" \E COMERCIAL SABOR & SAÚDE LTDA. '',',Y

SANDRO JORGE DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, casado, sob o regime cTé'.çpmunliãlò'
parcial de bens, comerciante, maior, residente e domiciliado na Rua São Francisco ij° éls
Loteamento Santa Rita, Bairro São Caetano, município de Itabuna/Bahia, CEP 4
portador da Cédula de Identidade n.°. 2.18Q.933-SSP/BA e do CPF n° 361.268.105-20;

DIRCE ALVES CARDOSO SANTOS, brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial de
bens, comerciante, maior, residente e domiciliada na Rua São Francisco, n° 67, Loteamento Santa
Rita, Bairro São Caetano, município de Itabuna/Bahia, CEP 45.608-122, portadora da Cédula
de Identidade n° 03527783 18-SSP/BA e do CPF n° 658.279.375-68,

Únicos sócios da firma SOCIEDADE COMERCIAL SABOR & SAÚDE LTDA.5 sediada no
Km. 16, rod. Ilhéus/Itabuna , Bairro Salobrmho, CEP 45.650-780, IUiéu$~BA, inscrita no CNPJ
sob n.° 01.514.258/0001-79 e atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia
sob n.° 29201759025 em 31/10/1996 e, alterações posteriores , sendo a última a de n* 96882966
em 09/01/2009, resolvem em comum acordo alterar o Contrato Social e o fazem mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Com a inclusão da nova atividade: fornecimento de refeição, fica alterado o objeto social com a
seguinte nova redação: A) Comércio varejista de lanches; B) Fornecimento de refeição.

CLÁUSULA SEGUNDA,

O Capital Social que atualmente é de RS 25*000,00 (Vinte e cinco mil reais), já totalmente
integralizado, dividido em 25.000 (Vinte e cinco mil) cotas no valor de R$1,00 (um real) cada cota,
será aumentado neste ato para R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) ficando dividido, em 50.000
(Cinquenta mil ) cotas no valor de R$1,00 (urn real) cada cota, sendo o aumento de R$ 25.000,00
(Vinte e cinco mil reais) proveniente das Reservas de Lucros, conforme valores constantes de sua
Contabilidade Comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente aumento do Capital Social que na forma da Lej se encontra isento do Imposto de Renda,
será distribuído entre os sócios proporcionalmente a suas participações à saber:

A) O sócio SANDRO JORGE DE OLIVEIRA SANTOS, que já tern participação no capital
social de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), subscreve e íntegralíza neste ato em mais
R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), totalizando sua participação em R$ 25.000,00 (Vinte

l



e cinco mil reais), divididos em 23.000 ( Vinte e cinco mil ) cotas no valor de R$1.00 ( Um real
! . ;cada cota,

B) A sócia DIRCE AJLVES CARDOSO SANTOS, que já tem participação no capital social de, R$
12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais), subscreve e integraliza neste ato ern mais R$ 12,5^00,- .
(Doze mil e quinhentos reais), totalizando sua participação em R$ 25.000,00 (Vinte e cinçj>"niiK- ,
reais), divididos em 25.000 ( Vinte e cinco mil ) cotas no valor de R$1,00 ( Um real ) cada cota'. 'ÁÍ: -,
nova composição do capital fica assim distribuída; ( " • " l J \

SÓCIOS
SANBRO JORGE DE OLIVEIRA SANTOS
DIRCE ALVES CARDO SANTOS

TOTAL

%
50,00
50,00

100,00

COTAS
25.000
25,000
50.000

VALOR R$
25.000,00
25.000,00
50.000,00

Parágrafo Único: As demais cláusulas não modificadas pelo presente, permanecem em pleno
vigor.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração contratual
em 03 (três) vias de igual teor & forma para que produzam os efeitos legais.

Itabuna/Balvia 10 de Agosto de 2012

^
OIRCE ALVES CARDOSO SALTOS



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SiMPAS /VERSÃO -13.40.001
MÓDULO: FORNECEDOR PÁGINA: 1
SEC - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ EMISSÃO: 14/10/2015

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

Razão Social: SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME
Fantasia: CANTINA SABOR E SAÚDE
CNPJ / CPF: 01.514.258/0001-79
CRC/CRS: 0021433-7 Vencimento: 08/10/2016
Situação:AtÍvo
Endereço: RODOVIA JORGE AMADO KM 16
Complemento: PAVILHÃO JORGE AMADO
Cidade: Ilhéus
E - mail: scsaboresaudeltda@gmail.com
Telefone: (73) 88123719
Cadastramento: 02/10/2014
Pessoa p/ contato: SANDRO

Número: S/N
Bairro: SALOBRINHO

UF:BA CEP: 45.662.900

Fax:{73) 9131 8137 Telefax: (73) 9966 3364
Renovação: 14/10/2015

Desempenho (%): 100

Documento

CNPJ/CPF

CADASTRO DÊ CONTRIBUINTE ESTADUAL

CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

REG. FAZEND. FED E A DIVIDA ATIVA E INSS

REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL

REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL

BALANÇO PATRIMONIAL

CONCORDATA E FALÊNCIA

CRN-CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO

ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONTRATO SOCIAL (ULTIMA ALTERAÇÃO}

DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA

REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Número

01.514.258/0001-79

045.189.616

30405

S/N

20151198536

45707

31/12/2014

1767178

0685

253-15

24/08/2012

S/N

21433-7

201509180258538502

110432571/2015

Vencimento

31/12/2015

28/1 2/201 5

27/11/2015

31/10/2015

30/06/2016

28/10/2015

1 5/07/201 6

13/12/2015

17/10/2015

01/01/2016

Vencidos



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO -13.40.001
MÓDULO: FORNECEDOR Página: 1
SEC - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ Emissão: 14/10/2015

Extrato de Fornecedor

Famílias ^____^_ __

Fornecedor:SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME
CNPJ/CPF:01.514.258/0001-79
CRC: 0021433-7
Situação: Ativo

Código Família Qualificação Marca

01.08 BUFFET, REFEIÇÕES E LANCHES PARA EVENTOS Serviços
01.28 FORNECIMENTO CONTINUO DE REFEIÇÕES. Serviços

e



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAS /VERSÃO -13.40.001
MÓDULO: FORNECEDOR PÁGINA: 1
SEC - UNIVERSIDADE ESTADUAL DÊ SANTA CRUZ EMISSÃO: 14/1 0/2015

Empresas Impedidas de Licitar e Contratar
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Ordenado por: Fornecedor
Fornecedor CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

ACASMAR AGENCIAMENTOS CATERING E
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
AIS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
ALL NET INFORMÁTICA LTDA
ANDERSEN TECNOLOGIA DO BRASIL ATEC
LTDA ME
ANDERSEN TECNOLOGIA DO BRASIL ATEC
LTDA ME
AVANT COMERCIO LTDA
BAHIA PAPER COMERCIAL LTDA
CASA DA COPIA SALVADOR LTDA
CASA DA COPIA SALVADOR LTDA
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSÊ LTDA
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
EDSON VICENTE VELASQUES
ELICIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
G.A TEC SERVIÇOS LTDA ME
GMX COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
ME
GOUTTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
IMEDIATO COMERCIAL ELETRICA E
FERRAMENTAS LTDA
INDUSTRIA MC DO BRASIL LTDA - ME
STRYKER DO BRASIL LTDA
JUCISLEIDE DE SOUZA ROCHA
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA
LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
BERGAMO LTDA
LOJA DAS FABRICAS TECIDOS LTDA
LU MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
LU MEDICA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
M R C DE ALBUQUERQUE COMERCIO E
SERVIÇOS
MARIA ELIZETE NASCIMENTO DA SILVA
MÍRIAM CAVALCANTI TORRES ME
MPARK SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO E
MANOBRISTA LTDA.
MYLTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
MYLTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
MYLTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

04.078.072/0001-02 160/14 360

19.044.943/0001-44 84/15 180
01.057.580/0001-16 3050/10 1800
10.516.398/0001 - 045/15 225

10.516.398/0001-77 045/15 225

12.561.223/0001-07
63.247.258/0001-07
03.655.368/0001-
03.655.368/0001-86
67.729.178/0002-
67.729.178/0002-20
67.729.178/0004-91
67.729.178/0001-49
63.736.714/0002-63

63.736.714/0001-

63.736.714/0001-82

061.797.705-49
12.348.351/0001-77
60.555.513/0001-90
09.593.832/0001-33
12.505.744/0001-47

07.345.266/0001-15
09.271.251/0001-85

08.273.276/0001-55
029.663.175-23
14.709.658/0001-81
61.282.661/0001-

61.282.661/0001-

61.282.661/0001-41

61.282.661/0001-41

00.537.555/0001-77
09.149.773/0001-
09.149.773/0001-09
10.557.323/0001-34

73.472.227/0001-03
09.329.265/0001-02
07.515.763/0001-14

10.699.796/0001-
10.699.796/0001-
10.699.796/0001-76

060/14
117/04
090/1 4
090/14
110/13
110/13
110/13
110/13
149/14

149/14

1 49/1 4

000
060/1 5
1 67/1 4
109/14
136/14

3985/1 0
016/15

101/14
061/14
041/15
1 579/201 5

1579/15

1579/2015

1579/15

010/15
068/1 4
068/14
019/14

074/2015
063/1 5
114/14

082/1 5
061/15
082/1 5

450
450
450
450
810
810
810
810
360

360

360

1800
225
360
450
360

1800
270

450
450
225
630

630

630

630

270
450
450
630

225
225
450

225
225
225

13/11/2015

08/11/2015
15/10/2015
25/10/2015

25/10/2015

16/11/2015
27/12/2015
18/12/2015
18/12/2015
30/11/2015
30/11/2015
30/11/2015
30/11/2015
24/10/2015

24/10/2015

24/10/2015

18/11/2015
08/11/2015
12/12/2015
24/12/2015
19/10/2015

28/12/2015
07/11/2015

20/11/2015
21/11/2015
16/10/2015
31/10/2015

31/10/2015

31/10/2015

31/10/2015

31/10/2015
06/12/2015
06/12/2015
12/11/2015

28/11/2015
14/11/2015
27/12/2015

12/12/2015
08/11/2015
12/12/2015



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO -13.40.001
MÓDULO: FORNECEDOR PÁGINA: 2
SEC - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ EMISSÃO: 14/10/2015

Empresas Impedidas de Licitar e Contratar
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

Ordenado por: Fornecedor
Fornecedor CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

MYLTECH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
NAYRONÊ CRISTINA PINHEIRO DE MENEZES
NOVO MILLENIUM SERVIÇOS LTDA
NOVO MILLENIUM SERVIÇOS LTDA
OFICIAL PAPER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
PASCOAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA
PERSONALIZE PAPEIS LTDA
RD REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
RD REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
REAL LUZ COMERCIO DE MATÉRIAS
ELETRICOS E ELETRONICAS LTDA
RECIFESILK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
REDISCOL REPRESENTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA
REPROSERVICE COMERCIO E SERVIÇOS EM
INFORMÁTICA LTDA
REPROSERVICE COMERCIO E SERVIÇOS EM
INFORMÁTICA LTDA
RUDSON ALVES LIMA
RUDSON ALVES LIMA
S T R SERVICE COMERCIO E REFRIGERAÇÃO
LTDA - ÊPP
SANTIAGO E SÃO JORGE TURISMO LTDA
SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
SPIRAX COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA, ARMARINHOS E BAZAR LTDA
STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA
STRYKER DO BRASIL LTDA
TEXGRAF EDITORA LTDA EPP
TRANSELETRICA COMERCIAL ELETRICA LTDA
TRANSELETRICA COMERCIAL ELETRICA LTDA
WEVERGTON PHILLIPE FREIRE PEREIRA

10.699.
15.920.
04.
04.
09.
09.

994.

796/0001-76
116/0001-16
627/0001-

994.627/0001-66
400.
555.

10.678.
03.
03.
08.

06,
16,

07.

07,

,423.

443/0001-44
102/0001-48

646/0001-86
120/0001-

,423.120/0001-90
,929.088/0001-32

.938,

.359,

,065.

,274/0001-02
,630/0001-97

.015/0001-

.065.015/0001-87

12.240.515/0001-
12
07

02
61
61
10

01

.240.515/0001-48

.722.501/0001-20

.585

.068

.068

.754

.440
02.966
13
03
03
13

.898

.325/0001-09

.755/0001-12

.755/0006-27

.399/0001-50

.436/0001-64

.317/0001-02

.993/0001-02
.586.956/0001-05
.586
.748

.956/0001-05

.618/0001-86

061/15
087/1 6
052/14
052/1 4
090/1 5
154/14

078/14
023/15
023/1 5
046/1 5

062/14
034/1 4

086/14

086/14

080/14
080/1 4
095/14

135/13
01 25/1 3
0125/13
021/14

24/12
061/14
055/15
111/14
36/13
073/2015

225
450
450
450
225
360

450
315
315
270

450
540

450

450

450
450
450

720
810
810
630

1080
450
225
390
990
225

08/11/2015
17/12/2015
22/10/2015
22/1 0/201 5
01/01/2016
30/10/2015

11/12/2015
24/12/2015
24/12/2015
09/1 2/201 5

22/11/2015
30/11/2015

17/12/2015

17/12/2015

11/12/2015
11/12/2015
19/12/2015

15/10/2015
22/12/2015
22/12/2015
28/11/2015

23/11/2015
21/11/2015
01/11/2015
25/10/2015
29/12/2015
28/11/2015

TOTAL DE EMPRESAS: 67 TOTAL DE PENALIDADES: 40



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC
Rodovia Jorge Amado, BR 415, km 16, Salobrinho, Ilhéus-Ba
CEP:45.662-900 - Fone/Fax: (73) 3680-5053 - E-mail: semat@uesc.br

COLETA DE PREÇO - Número: 2015/432
Fornecedor: ,p _

COTAÇÃO PREVIA QOC-
Endereço:

KM L C, P (U
CÍdade/UF
-AC /

ITEM

1

CÓD. SIMPAS

01.08.00.000477672

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE LANCHE.

UNID

UN

QTD

8500

MARCA /MODELO VL UNIT.

(5.80
TOTAL

SÍ-iW

O estimativo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um)
Cheesburguer (Pão, hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados,
acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 56g
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado-mínimo de 140g

1. O Contrato terá vigência de 12 meses.
2. O contratado deverá fornecer lanches a servidores, professores e visitantes, e ou

convidados da UESC mediante apresentação da devida autorização de fornecimento,
firmada pela Gerência Administrativa- GERAD, em formulário próprio;

3. Manter boa qualidade do lanche fornecido 'dentro dos padrões exigidos para atividade
em espécie e pela vigilância sanitária;

4. Entregar mensalmente os formulários próprios dos lanches fornecidos pela GERAD,
juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de fornecimento dos
lanches, comprovação de habilitação (fiscal e de ' qualificação técnica),
correspondente ao faturamento do mês vencido;

5. Comunicar à GERAD quaisquer ocorrências em desacordo com a utilização das
autorizações dos lanches fornecidos pela contratante

r 01514258/0001- 79
COML. S*IOÍ & SAÚDE

t. TO A.

S.HO3KINKO - CE)1 -*5.õ5u-<X-í

&Á
Prazo de Entrega Validade da Proposta

6o /W AS
Data da Coleta

28/09/2015

Condições de Pagamento

UESC/SEMAT

tsar^rro-
O rientaç õessócia GÊ^^NTE

1- A forma para pagamento que a UESC utiliza é contra empenho. O pagamento se dará através da entrega do material com
apresentação da Nota Fiscal.

2- Quando se tratar de coleta de preços para material o frete para entrega deve ser CIF, incluso no preço do{s) item(s).

3- A coleía deve ser encaminhada por fax ou digitalizada, datada, carimbada, assinada e com todos os campos devidamente
preenchidos.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC
Rodovia Jorge Amado, BR 415, km 16, Salobrinho, Ilhéus-Ba
CEP:45.662-900 - Fone/Fax: (73) 3680-5053 - E-mail: semat@uesc.br

COLETA DE PREÇO - Número: 2015/432

Fornecedor:

COTAÇÃO PREVIA S00,0$-R6
Endereço: ri

1'j.

CNPJ n°:

X .

Bairro:

ITEM COD. SIMPAS DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA/MODELO VL UNIT. TOTAL

01.08.00.000477672 FORNECIMENTO DE LANCHE. UN 8500

e

O estímativo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um)
Cheesburguer (Pão, hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados,
acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 m! ou suco de fruías diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer-mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 56g
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado- mínimo de I40g

4.

O Contrato terá vigência de 12 meses.
O contratado deverá fornecer lanches a servidores, professores e visitantes, e ou
convidados da UESC mediante apresentação da devida autorização de fornecimento,
firmada pela Gerência Administrativa - GERAD, em formulário próprio;
Manter boa qualidade do lanche fornecido dentro dos padrões exigidos para atívidade
em espécie e pela vigilância sanitária;
Entregar mensalmente os formulários próprios dos lanches fornecidos pela GERAD,
juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de fornecimento dos
lanches, comprovação de habilitação (fiscal e de qualificação técnica),
correspondente ao faturamento do mês vencido;

Comunicar à GERAD quaisquer ocorrências em desacordo com a utilização das
autorizações dos lanches fornecidos pela contratante

^S.917.177/0002401

SOCUSE^O^eil̂ ELOSEIJJOWlIOA-yE

Av.'inací olosía Filho, 94
j

Prazo de Entrega

-f J rr^-&i&y

Assinatura e Carimbo do Fornecedor

Validade da Proposta \

oO Jj^

Data da Coleta

28/09/2015

Condições de Pagamento

/wJ
UESC/SEMAT

Orientações:
1- A forma para pagamento que a UESC utiliza é contra empenho. O pagamento se dará através da entrega do material com

apresentação da Nota Fiscal.

2- Quando se tratar de coleta de preços para material o frete para entrega deve ser CIF, incluso no preço do(s) item(s).

3- A coleía deve ser encaminhada por fax ou dígiíalizada, datada, carimbada, assinada e com todos os campos devidamente

preenchidos.



M. r

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC
Rodovia Jorge Amado, BR 415, km 16, Salobrinho, Ilhéus-Ba
CEP:45.662-900 - Fone/Fax: (73) 3680-5053 - E-mail: semat@uesc.br

COLETA DE PREÇO - Número: 2015/432
Fornecedor:
COTAÇÃO PREVIA

-o
Cidade/U F:
-AC

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO DE LANCHE.

O estimatívo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um)
Cheesburguer {Pão, hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados,
acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 56g
Salada- alface, tomate
Salgado frito ou assado - mínimo de 140g

1. O Contrato terá vigência de 12 meses.
2. O contratado deverá fornecer lanches a servidores, professores e visitantes, e ou

convidados da UESC mediante apresentação da devida autorização de fornecimento,
firmada pela Gerência Administrativa - GERAD, em formulário próprio;

3. Manter boa qualidade do lanche fornecido dentro dos padrões exigidos para aíividade
em espécie e pela vigilância sanitária;

4. Entregar mensalmente os formulários próprios dos lanches fornecidos pela GERAD,
juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de fornecimento dos
lanches, comprovação de habilitação (fiscal e de qualificação técnica),
correspondente ao faturamento do mês vencido;

5. Comunicar à GERAD quaisquer ocorrências em desacordo com a utilização das
autorizações dos lanches fornecidos pela contratante

Prazo de Entrega

Assinatura e Carimbo do Fornecedor

Validade da Proposta

Data da Coleta

28/09/2015

Condições de Pagamento

UESC/SEMAT

Orientações:
1- A forma para pagamento que a UESC utiliza é contra empenho. O pagamento se dará através da entrega do matéria! com
apresentação da Nota Fiscal.

2- Quando se tratar de coleía de preços para material o frete para entrega deve ser CIF, incluso no preço d o (s) Ítem(s).

3- A coleía deve ser encaminhada por fax ou digitalizada, datada, carimbada, assinada e com todos os campos deí/idamente
preenchidos.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC
Rodovia Jorge Amado, BR 415, km 16, Salobrinho, Ilhéus-Ba

5.662-900 - Fone/Fax: (73) 3680-5053 - E-mail: semat@uesc.br

COLETA DE PREÇO - Número: 2015/432

ITEM CÓD. SIMPAS DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA /MODELO VL UNIT. TOTAL

01.08.00.000477672 FORNECIMENTO DE LANCHE. UN 8500

O estimativo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um)
Cheesburguer (Pão, hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados,
acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer- mínimo de 56g
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado - mínimo de 140g

1. O Contrato terá vigência de 12 meses.
2. O contratado deverá fornecer lanches a servidores, professores e visitantes, e ou

convidados da UESC mediante apresentação da devida autorização de fornecimento,
firmada pela Gerência Administrativa - GERAD, em formulário próprio;

3. Manter boa qualidade do lanche fornecido dentro dos padrões exigidos para atividade
em espécie e pela vigilância sanitária;

4. Entregar mensalmente os formulários próprios dos lanches fornecidos pela GERAD,
juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de fornecimento dos
lanches, comprovação de habilitação (fiscal e de qualificação técnica),
correspondente ao faturamento do mês vencido;

5. Comunicar à GERAD quaisquer ocorrências em desacordo com a utilização das
autorizações dos lanches fornecidos pela contratante

Prazo de Entrega

\± L\a e Carimbo do Fornecedor

Validade da Proposta

Data da Coleta

28/09/2015

Condições de Pagamento

«,.-J
UÊSC/SEMAT

1- A forma para pagamento que a UESC utiliza é contra empenho. O pagamento se dará através da entrega do material com
apresentação da Nota Fiscal.

2- Quando se tratar de coleta de preços para material o frete para entrega deve ser CIF, incluso no preço do(s) item(s).

3- A coleta deve ser encaminhada por fax ou dígitalizada, datada, carimbada, assinada e com todos os campos devidamente
preenchidos.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ

COMUNICAÇÃO INTERNA

Ref: 027/2015
De: GERAD

Data: 25/09/2015
Para: SEMAT

K.»i)iWW
kJ-^-T-/

O;

e

ASSUNTO: Contrato fornecimento de ianche

Atualmente possuímos um contrato (125/2010) para fornecimento de lanches firmado

entre a UESC e a empresa Sociedade Comi. Sabor e Saúde situada neste Campus e

através de contrato de concessão de uso n° 93/2015, com o objetivo de fornecer lanche aos

eventos académicos que fazem parte da estrutura organizacional desta Universidade como

bancas de concursos, simpósios, seminários, congressos, eventos de extensão e

convidados, sendo a única dentro do Campus, em situação regulamentada para

fornecimento do objeto.

O atual contrato tem seu vencimento em 06/10/2015, concluindo seu prazo máximo

de 05 anos, havendo a necessidade de efetuar um novo processo para que não haja a

descontinuidade do serviço.

Saliento que os eventos acontecem nesta Universidade e a contratação de empresas

fora do Campus, onera o valor do lanche em virtude da logística de entrega do produto, pois

o Campus fica em média a 15 km de distância do eixo Ilhéus-ltabuna. Anexo, quatro

orçamentos no sentido de corroborar a vantajosidade para a Instituição com relação ao

serviço com empresa localizada no Campus.

Diante do exposto, solicito a devida contratação do serviço de fornecimento de

lanches, para que possamos dar continuidade as demandas desta UESC.

Atenciosa

Ge/ente^Administrativo-

GBRAD
3680-5050/3680-5051



CONTRATO n °ÚQci3 /2015

Contrato de Concessão Remunerada de Uso que
entre si celebram, de um lado, a UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC e, de outro, a
empresa SOCIEDADE COMERCIAL SABOR & SAÚDE
LTDA - ME.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC, autarquia vinculada à
Secretaria da Educação do Estado da Bahia, criada pela Lei 6.344, de 05.12.91, e
reorganizada pela Lei 6.898, de 18.08.95, com sede e foro na cidade de Ilhéus, na Rodovia
BR 415, líhéus/ltabuna. Km 16, bairro do Salobrinho, CEP. 45.662-900, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 40.738.999/0001-95, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por sua Reitora, Profa. Adélía Maria Carvalho de Melo Pinheiro, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3102083-60, expedida pela SSP-BA, e inscrita no CPF/MF sob
n° 363.928.635-91, residente e domiciliada em Ilhéus (BA), na Travessa José de Anchieta,
02, Baixa Fria, celebra o presente Contrato com a empresa SOCIEDADE COMERCIAL
SABOR & SAÚDE LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob n°. 01.514.258/0001-79,
estabelecida no município de ilhéus (BA), na Rodovia Jorge Amado, Km 16, bairro
Saíobrinho, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio
Administrador, Senhor Sandro Jorge de Oliveira Santos, portador da Cédula de Identidade
RG n° 2.180.983, expedida peia SSP-BA, e inscrito no CPF/MF sob n° 361.268.105-20,
residente e domiciliado no município de Itabuna (BA), na Rua São Francisco, 67 - bairro
São Caetano, de acordo com o Processo de Concorrência Pública n.° 02/2015, com amparo
na Lei Estadual n° 9.433/2005, mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a concessão remunerada de uso de uma área de 85 m2, de
propriedade da CONCEDENTE, situada no 1° Pavimento da rótula dos Jorge Amado e
Manuel Nabuco, no Carnpus Professor Soane Nazaré de Andrade, localizado no Km 16 da
Rodovia Jorge Amado, município de Ilhéus (BA), para exploração comercial no ramo de
lanchonete, de acordo com o edital e com a proposta de preços apresentada na licitação
sob a modalidade Concorrência n° 02/2015, e adjudicado conforme parecer devidamente
homologado e publicado no Diário Oficiai do Estado da Bahia, na edição de 09 de julho de
2015.

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

Constituem obrigações da CONCESSIONÁRIA:

a) cumprir as obrigações estabelecidas no Termo de Referência transcrito no Anexo Único
deste contrato;

b) pagar o valor da retribuição pelo uso do imóvel concedido, nas datas fixadas neste
Contrato;

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

.-

Oampus Prof, Soane Nazaré de Andrade. Km 16 - Rodovia [Jhéus t̂abuna
Tel,. Reitoria(073)680-5001/5002;S003/5015/5017- FAX: (073)689-1126

CF-P: 45650-000 - Ilh^-us-IJahia-Brasil
e-mail; rettoria@o&sc.br



c) responsabilizar-se pelas reformas e instalações necessárias nas dependências do
imóvel concedido, devendo apresentar projeto para aprovação, por escrito, da
CONCEDENTE, encarregando-se das obras e assumindo todos os custos, sem direito a
ressarcimento atuais e, ou futuros ou retenção do imóvel;

d) zelar pela higiene e qualidade dos alimentos;
e) cuidar da conservação e higiene da cantina durante o período que estiver sob sua

responsabilidade;
f) afixar tabelas de preços dos produtos vendidos na cantina;
g) manter o caixa com sistema de fichas descartáveis isolando dos demais serviços, a fim

de evitar manuseio de dinheiro, alimentos e instrumentos pelos funcionários;
h) cumprir o horário mínimo de funcionamento da cantina que será das 06:30 às 22:00

horas, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 06:30 às 12:30 horas;
Í) recolher, diariamente, o lixo em sacos plásticos, bem como efetuar a limpeza diária e,

quando necessário, dedetizaçáo;
j) responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha ocasionar na área do ímóve!

concedido ou a terceiros, durante o período contratado.
k) adquirir os sacos plásticos necessários ao acondicionamento do lixo produzido pela

manipulação dos produtos e aquele gerado pelos clientes da cantina;
l) adquirir acondicionadores adequados para o armazenamento do lixo gerado

internamente na cantina;
m) acondicionar o lixo produzido separadamente {recicláveis, orgânico e aterro) em sacos

plásticos e encaminhá-los para o local indicado pela CONCEDENTE;
n) recolher e enviar separadamente para lugar determinado pela UESC, em sacos

plásticos, o lixo contido nos acondicionadores instalados nas proximidades da cantina;
o) cuidar da limpeza e conservação dos acondicionadores instalados;
p) responder por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista;
q) respeitar as normas e determinações da administração da CONCEDENTE;
r) promover as gestões necessárias junto à Prefeitura de Ilhéus e outros órgãos públicos

no sentido de obtenção de alvará de funcionamento, responsabilizando-se pelos
pagamentos de taxas e impostos cobradas em função de seu comércio;

s) comprovação de que a licitante possuí nutricionista de nível superior inscrito no
Conselho Regional de Nutrição, detentor de atestado de responsabilidade técnica.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTAMENTO

O vaíor de R$1.500,00 (mH e quinhentos reais), devido peia CONCESSIONÁRIA pela
utilização do bem licitado deverá ser pago todo dia 30 (trinta) - exceto fevereiro, que será
no dia 28.

§1° - No caso de pagamento após a data fixada no subitem anterior, acrescentar-se-á multa
de 2% {dois por cento) sobre o valor corrigido, juros de mora à razão de 1% (um por cento)
ao mês e correção monetária de acordo com o IGP-M (FGV) ou outro índice que,
oficialmente, venha a substituí-lo.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

Campos Prof. Soanc Nazaré de ADdrade, Km ! d - Rodovia Ilhéu^llabuna
Td.: Reitoria(G73)680-5001;5CI02'50Q3/Í015/5017- FAX: (073)689-1126

CEP: 456504)00 - Hbéus-Bahia-Brasil
e-marl: reitoria©uesc.br
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§2° - O valor da remuneração pelo uso do bem será reajustado anualmente, de acordo com
o IGP-M(FGV), ou em períodos mais curtos, se virem a ser editadas regras que
estabeleçam normas para correções de valores de contratos com vigência inferior a um ano.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de concessão, a que se refere o presente contrato, será de 12 (doze) meses,
podendo ser renovado, sucessivamente, por iguais períodos, caso seja de interesse de
ambas as partes, até o limite de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA

A CONCESSIONÁRIA prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no
prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da data da assinatura da avenca, através de caução
ern dinheiro, de acordo com a modalidade prevista no art. 136, § 1°, inciso l da Lei
9.433/2005.

CLAUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES E DO INADIMPLEMENTO

O descumprimenío parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato, sem
justificativas aceitas pela UESC, sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções previstas
na Lei n° 9.433/2005, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não excedente a 05 (cinco) anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja
promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;

c) descredenciamento do sistema de registro cadastral;

§1° - A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no
contrato, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação;

b) muita de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, por dia
de paralisação do funcionamento da cantina;

c) multa de 0,7% {sete décimos por cento) por dia de paralisação do funcionamento da
cantina, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto prestado
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

CanrpuS Piof. Soane Nazaré de Andrade. Km 16 - Rodovia llhéus/Itabuna
Tel.: Reitoria [073)680-500l/50fl2/5003/50li/50]7 - FAX: [073) 689-1126

CtiP: 45G5EMWO - lihéus-Bahia-Brasíl
e-mail: reto>ria@ii esc.br
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§3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
ínfrações cometidas.

§4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências da
CONTRATADA, junto à CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atuafcação
monetária.

§5° - Antes da aplicação de qualquer penalidade à licitante, serão garantidos a esta a ampla
defesa e o contraditório. Enquanto não houver decisão definitiva da CONCEDENTE acerca
das multas a serem aplicadas à licitante, ficará retida a parte do pagamento a ela
correspondente, sendo, posteriormente liberado, em caso de absolvição e, definitivamente
descontada da garantia, em caso de condenação na esfera administrativa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÀO E RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para
tanto, as disposições da Seção VIII, do Capítulo IX da Lei 9.433/2005.

§1° - Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas a seguir:

a) razão de interesse da CONCEDENTE, devidamente fundamentada;
b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONCESSIONÁRIA, se, a

juízo da CONCEDENTE, prejudicara execução deste Contrato;
c) retardamento do início da execução dos serviços contratados;
d) mora na execução deste Contrato, com descumprimento ou cumprimento irregular de

cláusulas, salvo se devidamente justificado;
e) paralisação da execução deste Contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação à

CONCEDENTE;
f) cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial, ou associação do Contrato

com outrem , sem prévio e escrito consentimento da CONCEDENTE;
g) dissolução da sociedade ou falecimento dos sócíos-proprietários da

CONCESSIONÁRIA;
h) ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado, se impossibilitar

total ou parcialmente, a execução deste Contrato;
i) mediante comunicação escrita com efeitos imediatos caso a CONCESSIONÁRIA viole

qualquer das disposições deste Contraio;
j) caso a CONCESSIONÁRIA entre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial

ou seja requerida a sua falência;
k) por qualquer das partes e a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com

antecedência de 90 (noventa) dias, sern qualquer direito da outra parte à indenizações
ou reembolsos, a não ser pelos serviços prestados até a data efetiva da rescisão.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ- UESC

Campus Proí Soane Naiaré de Andrade, Km Id - Rodovia Hbéus/Itabuna
Te!.: Reitoria (073) 680-5001/5002/S003/50J5/5017 - FAX: (073) 689-1126

CEP: 45Ò5Q-OOQ - llhéus-Báhia-Brasil
e-mail: reitoria@uesc.br
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. Fica proibido o uso da Lanchonete para venda de bebidas alcoólicas.

8.2. Â CONCEDENTE ficará reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer
momento, a outorga da concessão.

8.3. Na paralisação da concessão, por interesse da CONCEDENTE, sem que a
CONCESSIONÁRIA tenha dado causa, fará a mesma jus a reposição integral do prazo em
que o contrato esteve paralisado.

8.4. Reserva-se à CONCEDENTE o direito de intervir na operação da Lanchonete, quando
ficar comprovada incapacidade ou deficiência de pessoal e equipamentos, sem que do ato
resulte o direito da concessionária pleitear indenízação, seja a que título for.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As partes elegem o Foro da cidade de ilhéus (Ba), que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato,

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igua! teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

Ilhéus (BA) fj de de 2015.

ADELIA MARIA-PARVALHO 0E MELO^PINHEIRO
;VReítora-dá UESC

SANDRO J O R G r o l V E R f V SANTOS
Sócio-Geréfrte dadCONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2, RG:

$&&£.££
Ifíp l

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

Cainpus Prof. SuaneNaiaíé de Andrade. Km 16- Rodovia Ilhéus/1 tabuna
Tel.: Reiloria (073) 6SO-500J/5002/5003/50I5/Í017 - FAX: (073) 6S9-1126

CEP: 45650-000 -11 teus-Bahia-Brasil
e-mail: reitoria @uesc,br



TERMO DE DISTRATO

Termo de Distrato Contrato de Concessão
Remunerada de Uso N° 044/2008, celebrado em
23/02/2015, entre a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ - UESC e a SOCIEDADE COMERCIAL
SABOR & SAÚDE LTDA - ME., na forma abaixo:

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC, autarquia vinculada à Secretaria da Educação
do Estado da Bahia, criada pela Lei 6.344, de 05.12.91, e reorganizada pela Lei 6.898, de 18.08.95, com
sede e foro na cidade de Ilhéus, na Rodovia BA 415, Ilhéus/itabuna, Km 16, bairro do Salobrinho, inscrita no
CNPJ do Ministério da Fazenda sob n" 40.738,999/0001-95, neste ato representada por sua Reitora, Profa.
Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, e a Sociedade Empresária SOCIEDADE COMERCIAL SABOR &
SAÚDE LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob n°. 01.514.258/0001-79, estabelecida no município de Ilhéus
EBAJ. na Rodovia Jorge Amado, Km 16, bairro Salobrinho, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, Senhor Sandro Jorge de Oliveira Santos, portador da Cédula de
Ideíltidade RG n° 2.180.983, expedida pela SSP-BA, e inscrito no CPF/MF sob n" 361.268.105-20, residente
& domiciliado no município de Itabuna (BA), na Rua São Francisco, 67 - bairro São Caetano, resolvem
eeiebrar o presente Termo de Distrato do Contrato de Concessão Remunerada de Uso n° 044/2008,
com arrimo no art. 168, II, da Lei 9.433/2005, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. Fica rescindido, consensualmente e por conveniência da Administração, o
contraio, que iem como objeto a concessão remunerada de uso de uma área de 85 m2, de propriedade da
CONCEDENTE, situada no 1° Pavimento da rótula dos Jorge Amado e Manuel Nabuco, no Campus
Professor Soane Nazaré de Andrade, localizado no Km 16 da Rodovia Jorge Amado, município de Ilhéus
(BA;, para exploração comercial no ramo de lanchonete, localizada no campus da contratante, a partir da
assinatura do presente termo de distrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓNUS OU ENCARGOS

II, Corn o presente Distrato, as partes dão piena, geral e irrevogável quitação de
iodos os direitos e obrigações que, de qualquer natureza e a qualquer título pudessem ser exigidas em
decorrência do Contrato de Concessão Remunerada de Uso N° 044/2008.

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas, depois de lido e achado
conforme, para que produza seus efeitos legais.

/ UhéusfBa), de de 2M5.
Jfú,

Adéiia Maria. Carvalho de Melo Pin&eiro SANDRO JOtfG^$É;jgf?tV€fRA SANTOS

Reitora da CONCEDENTE " Sócio Administfaâ^âa CONCESSIONÁRIA
— "

TESTEMUNHAS: 1.1.'•'.:•.. ••
RG: RG:

UN|VERSjpADEjSTADUAL DE^SANTA CRUZ- UESC

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade-Rodovia Jorge Amado, Km. 16
Tel: Reitoria (73) 3680-5311 - Fax: (73) 3689-1126

CEP: 45.662-SQO - Ilhéus - Bahia - Brasil
E-mail: rgjtonajgjuescjir



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ" - UESC

Rodovia Jorge Amado, BR 415, Km 16, Salobrinho, Ilhéus-Ba
CEP:45.662-900 - Fone/Fax: (73) 3680-5053

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO l l IMPORTAÇÃO

Número:

2015/1

Data de Emis

LOTAÇÃO: GERAD E-MAIL: joaoeop@gmail.com RAMAL: 5051

JUSTIFICATIVA: Fornecimento de lanches aos eventos académicos que fazem parte da estrutura organizacional desta
Universidade como bancas de concursos, simpósios, seminários, congressos e eventos de extensão.

Fonte: UESC

Item Código Descrição UF
Quantidades

Solicitada Liberada
Status

01.08.00.000477672 FORNECIMENTO DE LANCHE. UN 8.500,00 8.500,00 Analisada-GERAD-
Enviada para compra

Digitado por:

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA PATERNOSTRO

Matrícula n°: 735375738 Data: 25/09/2015 11:29:15

Solicitado por;

PAULO CÉSAR CARDEAL CRAVEIRO

Matrícula n°: 733075625 Data: 25/09/2015 11:29:15



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - PROAD

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA - GERAD
SUBGERÊNCIA DE MATÉRIAS - SEMAT

TERMO DE REFERENCIA

l-OBJETO

Fornecimento de lanches, pelo período de 12 meses.

2-JUSTIFICATIVA

A solicitação justifica-se com o objetivo de fornecer lanche por demanda para os
eventos académicos que fazem parte da estrutura organizacional desta Universidade
como bancas de concursos, simpósios, seminários, congressos, eventos de extensão e
convidados..

3 - QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O estimativo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um)
Cheesburguer (Pão, hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados,
acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de
400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 56g
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado - mínimo de 140g

4 - FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Servidor: Paulo César Cardeal Craveiro, Gerad -tel. (73) 3680-5050
João Eduardo Oliveira Paternostro., Sec./Gerad - Tel. (73) 3680-5051

5 -^DISPOSIÇÕES GERÁIS/INFORÍVIAÇÕÉS COMPLEMENTARES

1. O Contrato terá vigência de 12 meses.
2. O contratado deverá fornecer lanches a servidores, professores e visitantes, e

ou convidados da UESC mediante apresentação da devida autorização de
fornecimento, firmada pela Gerência Administrativa - GERAD, em formulário
próprio;

3. Manter boa qualidade do lanche fornecido dentro dos padrões exigidos para
atividade em espécie e pela vigilância sanitária;

4. Entregar mensalmente os formulários próprios dos lanches fornecidos pela
GERAD, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de



fornecimento dos lanches, comprovação de habilitação (fiscal e de qualificação^
técnica), correspondente ao faturamento do mês vencido;

5. Comunicar à GERAD quaisquer ocorrências em desacordo com a utilização
das autorizações dos lanches fornecidos pela contratante;

6. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e
operacional da CONTRATADA, cujos empregados deverá manter estrita e
exclusiva fiscalização;

7. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo
da sua vigência;

8. Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o
percentual de 0,3 % (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, e de 0,7%(sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço
em mora;

9. Manter ern seu quadro de pessoal um número suficiente de profissionais
capacitados, de modo que possibilite um perfeito e rápido atendimento dentro
dos padrões estabelecidos pela legislação vigente.

Ilhéus, 25 de S£i©fR-bfe-ete 2015

APROVO O PRESENTE TERMO D~R€FERNCIA



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SAN
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E l

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA
SUBGERÊNCIA DE MATERIAI!

GABINETE DA REITORIA

108738

e-mail: semat@uesc.br

Comunicação Interna

REFERENCIA: 433/2015

ORIGEM: SEMAT

Assunto: ORDENADOR DE DESPESAS

DATA: 08/10/2015

DESTINO: DIRORC / REITORIA

Considerando as restrições impostas pelo Decreto Estadual n^ 15.924/2015, que

estabelece diretrizes para a execução orçamentaria do exercício financeiro do ano de 2015, será

necessário o envio de Declaração de Ordenador de Despesas à Diretoria de Material ou Serviços

para a delegação das requisições contendo itens não planejados pela unidade.

Sendo assim, segue o relatório da RM N2 11.14030/2015 para elaboração e autorização

da despesa.

Atenciosamente,

Cláudio Marcelo Ribeiro Barbosa
Subgerência de Materiais

Recebido em _Q3



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DÊ MATERIAL, PATRIMÓNIO E SERVIÇOS - SIMPAS /VERSÃO -13.40.001
MÓDULO: REQUISIÇÃO " PÁGINA: 1
SEC- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ EMISSÃO: 08/10/2015

RELATÓRIO DE RMS
08/09/2015 A 08/10/2015

RM :11.14030/2015 UNID. SOLIC,: 11.640 " " 7" " " ~ ~ ' ~
TIPO :04- Compra Díreta a Delegar SITUAÇÃO:04- Pendente
DOTAÇÃO: 11304.0001.12.122.502.2000.9900.33903900.0114000000.1

GERAÇÃO :08-10-2015 EMISSÃO : /

CÓDIGO DESCRIÇÃO
01.08.00.00047767-2 FORNECIMENTO DE LANCHE, .

DESCRIÇÃO COMPL :0 estimativo de fornecimento de 8.500 lanches por
demanda, composto por 01 (um) Cheesburguer (Pão,
hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois)
salgados, acompanhado de 01 (um) refrigerante em
lata de 350 ml ou suco de frutas diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g
Carne de hambúrguer - mínimo de 56g
Salada - alface, tomate
Salgado frito ou assado - mínimo de 140g

QTD. PEDIDA QTD. ATENDIDA VALOR U N
8.500,00 8.500,00 6,8000

TOTAL
57.800,00

TOTAL 57.800,00

TOTAL GERAL: 57.800,00



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
(EXERCÍCIOS DE 2015)

Eu, Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro, CPF 363.928.635-91, na qualidade Reitora
da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC, vinculada a Secretaria de Educação
do Governo do Estado da Bahia, sob as penas da Lei, em conformidade com a Lei de
Díretrizes Orçamentarias e com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e
especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, declaro que
existem recursos orçamentários na estrutura programática, para cobertura da
despesa relacionada na RM 11.14030/2015 ̂ nexa, nos valores estimados por exercício
conforme Tabela abaixo.

Exercício f s)

2015

2016

Período fs^
novembro a dezembro

ianeiro a outubro

| Total

R$ por Exercício
9.826.00

47.974,00'
o.nn

57.800,00'

S o/o

S 17

83

n
^ 100

Unidade Orçamentaria 11.304 -Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC.
Fonte 114 - Recurso do/Tesouro Estadual.
Projeto /Atividade 2000: Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo
Elemento de Despesa 3390.39.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júri

UESC, 08/10/2015

Adélia Maria Çanvalho de Melo Pinheiro
v \
•f Reitora

Niraldo Alves da Silva
Diretor de Orçamento

Cad. 73.275.694-3



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - APS

Secretaria: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

tmitente: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ

Endereço: RTJA EUR] LEÃO, 276

Cidade: flfá^

C.N.P.J.: 40738999000195

UF: BA

Insc. Estadual: ISENTO

Tel: (73)3214-0808

Fax:

CEP: 45650000

Titular: OSVALDO BARRETO FILHO

Decreto: 02/01/2012

RSn°: H.I4030/2015

Licitação n°:

Inexigibilidade n°PIL396/2015

Data Public:

Data abertura:

Unid. Gesiora: 11304.0001

SRDrft 11304.0001.15.0000789-1

AP5n": 11.640.00069/2015

Geração: 14/10/2015

Emissão: 14/10/2015

Página: l

Contrato n°:

Processo n": HL396/2015

LIDn°: 11304.0001.15.0000357-1

Dotação Orçamentaria: 11304.0001.12.122.502.2000.9900.33903900.0114000000.1

A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO AQUI AUTORIZADO SE SUBORDINA ÀS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO ACORDADAS EM CONTRATO E NA SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE DOTAÇÃO (SRD) ACIMA MENCIONADOS.

A NOTA FISCAL DEVE SER EM NOME DO EMITENTE ACIMA, CONTENDO CÓDIGO DO ITEM CONTRATADO, BANCO/AGÊNCIA/CONTA BANCÁRIA E N" DA APS.

MULTA DIÁRIA POR ATRASO: 0,3% ATÉ O TRIGÉSIMO DIA MAIS 0,7% POR CADA DIA SUBSEQUENTE AO TRIGÉSIMO, LIMITADA AO VALOR TOTAL DO CONTRATO.

Fornecedor: SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME

Endereço: RODOVIA JORGE AMADO KM 16 S/N PAVILHÃO JORGE AM
Cidade: UR BA

&mail: scsaboresaudeltda@gmail.com

CEP: 45662900

Representante Legal: SANDRO

C.N.P.JJC.P.F.: Q1514258000I79

Insc.Estadi.at: 045.189.616

Insc.Municipal: 3Q405

TEL: (73)88123719 Fax: (73)9131 8137

Família de serviços: 01.08 Forma de Pagamento: Parcelado Mensal

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UM QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO ValorDetalhe PREÇO TOTAL PR2. EXECUÇÃO

Un 8.500,00 6,8000 57.800,00 365l Ref. SAEB => 01.08.00.00047767-2

FORNECIMENTO DE LANCHE.
Descrição Complementar: O estimativo de fornecimento de 8.500 lanches por demanda, composto por 01 (um) Cheesburguer (Pão,

hambúrguer, salada, queijo e presunto), ou 02 (dois) salgados, acompanhado de 01 (um) refrigerante em lata de 350 ml ou suco

de frutas diversas de 400 ml.

Pão de hambúrguer - mínimo de 50g

Carne de hambúrguer - mínimo de 56g

Salada - alface, tomate

Salgado frito ou assado - mínimo de 140g /

Itens Pontuados:

TOTAL GERAL: 57.800,00

TOTAL POR EXTENSO: CINQUENTA E SETE MILfrtJITOCENTOS REAIS

Unidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANT;

Local de Entrega/execução: Q127 - GERÊNCIA AD^INIÍT^ÂTWÀXRODOVIA ILHEUS/ITABUNA, KM 16,1LHEUS-BA
7 TV «A í̂  .„•&

{BA) , jhy.-fo/ â ,í _
ÍENADOR DIRIGENTE FORNECEDOR

1a via Fornecedor-^ H 3* vias Divisào de Suprimento-4'ComábW«ianceir



ORIENTAÇÃO TÉCNICA AGE N2 08/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DATA; 27/08/2015
REVISÃO: O

OBJETIVO:

Instrumentalizaras Coordenações de Controle Interno (CCIs) para verificar o cumprimento
de normativos legais relativos aos procedimentos de contratação por inexigibilidade de
licitação, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual.

ABRANGÊNCIA/ESCOPO:

Processos de inexigibilidade de licitação, respaldados no art. 60 e seus incisos, da Lei
Estadual n9 9.433/2005, que estejam em andamento ou tenham originado contratos em
execução ou encerrados no mesmo exercício da verificação, com valores acima de R$
56.000,00.

BASE LEGAL:

Lei Federal na 8.666/1993; Lei Federal n ° 4.320/1964; Lei Estadual ns 9.433/2005;
Instrução SAEB n5 20/2006.

ORIENTAÇÕES GERAIS:

1. Aplicar um checklist para cada processo analisado.

NOTA: A abrangêncía/escopo da verificação poderá ser alterada em função das
peculiaridades de cada situação.

2. Utilizar campo "OBSERVAÇÃO" do checklist para registrar qualquer informação
adicional sobre cada item analisado.

3. Acrescentar, eventualmente, novos itens ao checklist, caso julgue pertinente.

4. Emitir "PARECER FINAL" sobre análise do processo de inexigibilidade de licitação,
informando se o mesmo "atende plenamente", "parcialmente" ou "não atende" aos
requisitos legais.

5. Reportar de imediato ao superior imediato os casos em que sejam identificadas
irregularidades ou ilegalidades, afim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

1/4
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f»*.
A ORIENTAÇÃO TÉCNICA AGE N9 08/2015

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
DATA: 27/08/201 5
REVISÃO: 0

. CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO
SECRETARIA/UNIDADE:

PROCESSO N*:

INEXIGIBILIDADE DATA
: ff VALOR (R$):

OBJETO:

JUSTIFICATIVA/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

BASE LEGAL: Lei Federal n5 8.666/1993; Lei federal n5 4.320/1964; Lei Estadual nfi 9.433/2005; Instrução SAEB ns 20/2006.

LEGENDA: S - Sim; N - Não; NA - Não se aplica; PAG - Página do processo

N* EM CADA FASE, VERIFICAR SE S N N/A PAG OBSERVAÇÃO

QUANTO A MOTIVAÇÃO E AO ENQUADRAMENTO

1

2

3

4

5

Há informações comprovadas, caracterizando, clara e
adequadamente, a condição que justifique a
nexigibílídade do procedimento licitatório?

O critério de enquadramento corresponde à situação de
nviabilidade de competição (art. 60 e seus incisos, da Lei
Estadual na 9.433/2005)?

Foram solicitados pareceres técnicos e jurídicos, aos
setores competentes; conforme o caso, sobre o objeto a
ser contratado por Inexigibllidade de licitação (art. 74,
Inciso VI; art. 75 e 133 da Lei estadual no 9.433/05) ?

Quando se tratar de aquisição de materiais,
equipamentos ou géneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivo (art. 60, inciso l, da Lei Estadual n= 9.433/2005):

a. 0 produtor, empresa, representante comerciai
ou revendedor exclusivo é, de fato, o único a
explorar a atividade no âmbito nacional ?

b. A comprovação de exclusividade foi feita
através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio local ou pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, quando
seja o caso, ou pelas entidades de ciasse
equivalente (art. 60 § 1e da Lei Estadual ns

9.433/2005) ?

c. Em caso de ter havido preferência de marca,
está devidamente justificada pela área técnica?

No caso de inexlgibilidade fundamentada em notória
especialização (art. 60, inciso II, da Lei Estadual n°
9.433/2005), há no processo comprovação de que o
contratado detém conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas ativídades, permiti n do -s e inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o rnais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato ?
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^̂ EiUŝ ^̂ ŝSilî B
Não houve inexigibílidade para contratação de prestação
de serviços de publicidade e divulgação? Marque "S",
se não houve, e "N", se houve e apresente informações
sobre a ocorrência no campo "observação".

No caso de contratação de profissional de qualquer setor
artístico, pode-se comprovar a consagração pela crítica
especializada ou pela opinião pública do profissional
contratado (art. 60, inciso 111, da Lê: Estadual ns

9.433/2005) ?

•~*'í$* '--;• ' '- ''QSS1
O processo inclui os seguintes requisitos, exigidos pela
Lei Estadual n° 9.433/2005 (art. 65, § 3a), em especial:

a. número sequencial;

b. justificativa do preço - verificação da
conformidade dos preços da proposta com
aqueles cobrados para realizar serviço idêntico
ou assemelhado em contratos com outras
unidades da Administração Pública e/ou de
outros clientes da iniciativa privada.

c. no caso de prestação de serviços técnicos
especializados, quando o licitante apresente
relação de integrantes de seu corpo técnico,
como elemento de justificativa da contratação:

a garantia formal de que os técnicos
indicados realizarão pessoal e diretamente
os serviços objeto do contrato (art. 23, § 2.s
da Lei Estadual n5 9.433/2005);

d. verificação de que o ramo da atividade da
empresa ou a finalidade da instituição sem fins
lucrativos seieclonada é compatível com o
objeto a ser contratado;

e. comprovação de consulta prévia da relação das
empresas suspensas ou Impedidas de licitar ou
contratar;

f. documentação relativa a regularidade fiscal da
empresa seieclonada (art. 65, § 39, XII e XIII,
Lei Estadual n° 9.433/2005);

g. declaração do ordenador de despesa e
indicação dos recursos orçamentários que
viabilizarão a despesa (art. 65, § 35, incisos 111 e
V, da Lei Estadual n D 9.433/2005);

h. no caso de obras e serviços: estimativa do
impacto orçamentário-financelro no exercício
financeiro e nos dois subsequentes,
acompanhada das premissas e metodologia de
cálculo utilizadas (art. 11, inciso VI, e § 39 da
Lei Estadual n° 9.433/2005);

í. Mínuta-padrão do contrato, aprovada pela
Procuradoria Geral do Eslado ou pelo órgão de
assessoria jurídica da unidade responsável pela
licitação (art.133, Lei Estadual nõ 9.433/2005)
9
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^̂ Î B^O^̂ ggisflÎ ^̂ ^̂ ĝ ;1:-
Há Requisição de Serviços (RS) ou Requisição de
material (RM), geradas previamente no SIMPAS
(Instrução SAEB n2 20/2006, item 6.1.10)? X

10
Houve geração de APS ou AFM (art. 132 da Lei Estadual
nD 9.43320/2005; Instrução SA6B n9 20/2006, item
6.1.16)?

PARE C ER
<•.

Informar se o processo atende plenamente, parcialmente ou não atende aos requisitos legais e acrescentar outras informações ou
observações consideradas relevantes):

ANALISADO POR: ASSINATURA DATA:

4/4
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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA
REF. PROJUR N° 1099/2015

Processo de inexigibilidade de licitação amparada no art. 60, caput, da Lei 9.433/2005,
que reza:

"Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a

inviabilidade de competição, em especial:"

A presente inexigibilidade de licitação tem como objeto o fornecimento de lanche a
convidados e visitantes da UESC, em seu campus, no período de 12 (doze) meses,
conforme requisição n° 396/2015 (GERAD) e Coleta de Preços n° 432/2015.

A empresa SOCIEDADE COMERCIAL SABOR E SAÚDE LTDA - ME é a única instalada
regularmente dentro do Campus da UESC para o fornecimento de lanches, conforme
justificativa da GERAD através da Comunicação Interna n° 027/2015 anexa.

Salienta o Gerente de Serviços, Sr. Paulo César Cardeal Craveiro, que o Campus
Universitário fica distante dos centros urbanos mais próximos (Ilhéus e Itabuna),
impossibilitando a entrega do produto em tempo hábil.

Outrossim, consoante demonstra a Coleta de Preços inclusa no processo, a citada
empresa oferece o melhor preço em comparação as demais propostas, consoante Mapa
Comparativo de Preço Médio - Coleta n°: 2015/432 às fls. 04.

Configurada está, portanto, a situação fática de inexigibilidade de licitação prevista no
transcrito dispositivo legal.

Diante do exposto, o Termo de Inexigibilidade de Licitação poderá ser homologado pela
Reitoria, se julgar conveniente e oportuno.

Este é o parecer, S.M.J.

Em: 16/10/20,1*5'

José Mesm
Chefe (̂

Batista Dias
uradoria Jurídica

AUTORIDADE COMPETENTE

DESPACHO DATA E ASSINATURA


